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Edo:_g (d) Ano:___ 	 DISPÔE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO 
MJies Alves i-errelra 

Aki.de TriAdministrativO 	 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
'7 ílQmiinria 	 DOS TRABALHADORES DO SUAS. 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados - MS, Senhor Aristeu Pereira 
Nantes no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Politica 
Nacional de Educação Permanente, instituída pela Resolução n° 04 de 13 de março de 
2013, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que tem por objetivo 
institucionalizar, no âmbito do SUAS, a cultura de Educação Permanente, contribuindo 
para a sua profissionalização e efetividade no que diz respeito a gestão, ao provimento 
dos serviços socioassistenciais e ao controle social. 

Decreta: 

Art.1° Ficam Nomeados para compor o Núcleo Municipal de Educação Permanente; 

Representantes do Órgo gestor: 

Titular: Verginia Correia Mota Ribeiro 
Suplente: Emanoel Gomes Vital de Medeiros 

Representantes da Proteção Social Básica 

Titular: Maira Gonzaga Benevides 
Suplente: Jose Guilherme da Silva Junior 

Representantes da Proteção Social Especial 

Titular: Juliane Ferreira Vitorino 
Suplente: Renata Fernandes dos Santos 

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 

Titular: Josevel Benites da Luz 
Suplente: Silvana Pereira Gonçalves Arroio 

Art.2° - Este núcleo possui caráter permanente; 
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§ 10 O mandato dos representantes terá a duração de 02 anos da data da posse, 
permitida recondução; 

§ 20 A organização e o funcionamento do Núcleo de EducaçAo permanente, serão 
estabelecidos por regimento interno. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

Dourados - MS 08 de Maio de 2024. 

Aristeu 


